
LEGISLAÇÃO CITADA ANEXADA PELA 

COORDENAÇÃO DE ESTUDOS LEGISLATIVOS - CEDI 

 

LEI Nº 9.491, DE 9 DE SETEMBRO DE 1997 
 

 

Altera procedimentos relativos ao 

Programa Nacional de Desestatização, 

revoga a Lei nº 8.031, de 12 de abril de 

1990, e dá outras providências.  
 

 

O PRESIDENTE DA REPÚBLICA  

Faço saber que o Congresso Nacional decreta e eu sanciono a seguinte Lei: 

............................................................................................................................................. 

 

Art. 7º  desestatização dos serviços públicos, efetivada mediante uma das 

modalidades previstas no art. 4º desta Lei, pressupõe a delegação, pelo Poder Público, 

de concessão ou permissão do serviço, objeto da exploração, observada a legislação 

aplicável ao serviço.  

Parágrafo único. Os princípios gerais e as diretrizes específicas aplicáveis à 

concessão, permissivo ou autorização, elaborados pelo Poder Público, deverão constar 

do edital de desestatização.  

 

Art. 8º  Sempre que houver razões que justifiquem, a União deterá, direta ou 

indiretamente, ação de classe especial do capital social da empresa ou instituição 

financeira objeto da desestatização, que lhe confira poderes especiais em determinadas 

matérias, as quais deverão ser caracterizadas nos seus estatutos sociais.  

............................................................................................................................................. 

............................................................................................................................................. 

 


